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DECRETO N2 6.550, DE 9 DE JANEIRO DE 2026 

Designação de representante da Administração 
para exercer a função de responsável pelo 
tratamento de dados pessoais, nos termos da 
Lei n° 13.709, 14 de agosto de 2018 - LGPD, no 
âmbito do Município de Pompeia, durante o 
exercício de 2026. 

DIOGO MONTEFUSCO CESCHIM SILVA, Prefeito Municipal de Pompeia, no uso 

de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 12 Fica designada a servidora municipal Any Caroline Cunha Fernandes como 
representante da Administração para exercer as atribuições de responsável pelo tratamento de 
dados pessoais, nos termos da Lei n2 13.709, 14 de agosto de 2018 — Lei Geral de Proteção de 
Dados (LGPD), durante o exercício de 2026. 

§ 12 O representante da Administração anotará, em registro próprio, todas as 
ocorrências observadas, determinando o que for necessário à fiel execução. 

§ 22 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante deverão ser solicitadas aos seus superiores, em tempo hábil, para a adoção de 
medidas convenientes. 

Art. 22 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 19 de janeiro de 2026. 

Prefeitura Municipal de Pompeia, 9 de jane se 2026. 
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